PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 64/2010. DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IMPLANTAÇÃO DE PORTAS GIRATÓRIAS COM DETECTOR DE METAIS NAS CASAS LOTÉRICAS.






Visa o presente projeto de lei de autoria do vereador José Carlos Camargo a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de portas giratórias com detector de metais nas casas lotéricas.




Conceitua a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990  Código de Defesa do Consumidor  que consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produtos ou serviços como destinatário final, e que serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.



Estabelece também que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo.

 

 


Assim, entendemos, a princípio, que a presente proposta  ao obrigar as casas lotéricas estabelecidas no Município a instalar em suas entradas giratórias com detector de metais  atende a um dos objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo, que é o de atender à necessidade de segurança do consumidor nos serviços e produtos ofertados.

 

 


Entretanto, não podemos deixar de assinalar que os serviços prestados pelas casas lotéricas são outorgados, a título precário, pela Caixa Econômica Federal, à pessoa física ou jurídica vencedora de processo de licitação, competindo à permissionária atuar na função de Correspondente Não-Bancário da Caixa, de forma a não assumir idênticas obrigações com qualquer outra instituição financeira, prestando serviços à comunidade em decorrência da formalização de convênios específicos entre a Caixa e órgãos e entidades, bem como na prestação de serviços delegados que compõem o portfólio da Caixa, sendo-lhe vedado prestar serviços que não aqueles previamente autorizados pela Caixa.

 






A Caixa Econômica Federal, nos termos de sua Circular nº 471, de 5 de maio de 2009, traça as diretrizes para as permissões, a distribuição de bilhetes e de equipamentos e/ou terminais necessários à execução das atividades outorgadas à Rede de Unidades Lotéricas, e define a padronização das Casas Lotéricas de acordo com as determinações e prazos exigidos em relação ao projeto visual e ambiental, conforme especificação contida no pré-contrato e/ou contrato de adesão.




Conforme a Circular nº 471/2009, na formatação física das casas lotéricas é adotado o formato tipo Loja quando o imóvel for destinado exclusivamente à atividade lotérica ou, havendo atividade compartilhada, o negócio loterias constituir-se na principal atividade do estabelecimento, e é adotado o formato tipo quiosque ou “corner” quando se caracterizar a ocupação de espaços no interior de estabelecimentos ou espaços divididos com outras atividades comerciais nos quais o negócio loterias não se constituir na principal atividade.

 

 


No formato tipo Loja, a área útil do imóvel destinado à Unidade Lotérica é de, no mínimo, 12m² (doze metros quadrados), e no formato quiosque interno ou “corner”, a área útil é de, no mínimo, 7m² (sete metros quadrados) de área interna.

 
 


Estabelece ainda aquela Circular que correm por conta da permissionária todas as despesas necessárias e decorrentes da implementação, manutenção e readequação da padronização visual e ambiental de sua unidade de comercialização, e que são de responsabilidade exclusiva da permissionária todos os riscos do negócio e ainda os decorrentes da aquisição, instalação e montagem das unidades lotéricas e mobiliários.



Assim, a permissionária, de acordo com essa Circular, se obriga a manter o imóvel objeto da permissão conforme os padrões estabelecidos, realizando periodicamente a manutenção da padronização visual e ambiental exigida, não alterando ou modificando suas especificações, sem a prévia e expressa autorização da Caixa.
 
 


Quanto à segurança e microinformática, a Caixa Econômica Federal, por meio da Circular nº 471/2009, estabelece que o grupo de Unidades Lotéricas deve contar com os seguintes equipamentos de segurança e de microinformática, cujas características e configuração mínima são estabelecidas pela Caixa: alarme; sistema de monitoramento com câmera de TV e vídeo, com sistema de gravação de imagens; microcomputador; acesso à Internet nos municípios em que houver provedor; cofre.

 
 


O sistema de gravação com câmeras de TV e vídeo deverá estar operante de forma ininterrupta sempre que possível, com o objetivo de registrar as imagens de eventual sinistro ocorrido, inclusive fora do horário de expediente, correndo por conta da permissionária os custos decorrentes da aquisição, instalação e manutenção desses equipamentos.



Desta forma, não obstante ao fato de que o estabelecimento de outras exigências ao funcionamento das casas lotéricas, estaria interferindo na relação jurídica existente entre o particular (permissionário) e a Caixa Econômica Federal (permitente), que, por ato próprio, impõe a estrutura que considera adequada ao regular funcionamento desses estabelecimentos, na verdade, a obrigatoriedade de implantação de portas giratórias e detector de metais é uma medida de segurança imprescindível que, nos dias atuais, não pode ser descartada.
 


Por esta razão, entendemos que a proposta é legal e, depois de avaliada por esta Casa em todos os seus aspectos, deve ser aprovada.

 




É meu parecer, sob censura.




Cambé, 11 de agosto de 2010.




José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
